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Andercledson Reis

De: Andercledson Reis
Enviado em: quinta-feira, 14 de novembro de 2024 17:10
Para: 'Breno Gabriel'
Cc: Licitação
Assunto: RES: Pedido De Impugnação PE 90036/2024

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90036/2024 
IMPUGNAÇÃO 1 

 
1. Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa SGP COMERCIO DE VEICULOS, AUTOPECAS 
E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.562.503/0001-00, doravante denominada 
IMPUGNANTE, nesse ato representada pelo Sr. IDALMO GERALDO SALES. 
 
2. A íntegra da impugnação e da resposta do Pregoeiro está disponível no Portal de Transparência do TRE-
RO, no endereço: https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-
contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-2024.  
 
3. Em síntese, o impugnante argumenta que a exigência traga no edital de especificações técnicas, como: 
Potência mínima do motor: 200cv, cilindrada mínima de 2.8 e tamanho de tela multimídia de 8 polegadas, 
limitam a competitividade e que, demais veículos, como por exemplo, com motor de potência de 190cv e de 
2.4 cilindradas, seriam aptos para desempenhar todas as funções necessárias com eficiência e segurança, bem 
como atender às necessidades do órgão.  
 
4. Inicialmente, cumpre registrar que o item 2.2 do edital prevê que qualquer pessoa pode solicitar 
esclarecimentos sobre os termos do edital e seus anexos ou impugná-lo até três dias antes da data fixada para 
a abertura do certame. 
 
5. A abertura do certame está agendada para o dia 18/11/2024. A impugnante encaminhou sua petição no dia 
12/11/2024. Disso, conclui-se que a impugnação é tempestiva. 
 
6. Todavia, considerando que as alegações do impugnante visam retirar regra que, a seu ver, restringe a 
competitividade, e considerando o direito de petição, bem como dispõe o princípio da autotutela (Súmula 
473/STF) e o entendimento jurisprudencial do TCU (Ac. 1414/2023 – Plenário), solicitamos manifestação da 
unidade técnica demandante, que se manifestou nos seguintes termos:  
 

Em atenção à solicitação 298 (1282674), bem como em complementação a 
informação 223 (1282795), informo que: 
1. Especificação de Motor Potente (mínimo 200 CV e cilindrada mínima de 2.8): 
Necessidade para Segurança e Desempenho Operacional 
Considerando que os veículos em questão serão utilizados para transporte de 
autoridades, as normas de segurança e diretrizes sobre proteção de autoridades em 
veículos oficiais, as recomendações específicas de um motor de potência elevada são 
fundamentais, especialmente em contextos que envolvem a condução por agentes de 
segurança judicial com idade superior a 50 anos e que se dedicam ao transporte de 
autoridades. Conforme descrito em manuais de segurança para transporte executivo 
e protocolos internacionais de segurança de autoridades, um motor com 
maior potência, a exemplo de 200 CV e cilindrada de no mínimo 2.8 litros é 
indispensável para atender às seguintes exigências operacionais: 
Evacuação de Emergência e Velocidade de Resposta: Em situações que exijam uma 
saída rápida do local, seja em função de uma ameaça iminente ou de bloqueios em 
vias, um motor potente oferece a capacidade de aceleração imediata, garantindo 
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maior velocidade de resposta e segurança de evasão. Motores menos potentes 
apresentam dificuldades para atingir uma velocidade necessária para manobras 
evasivas em cenários urbanos e rodoviários. 
Torque e Capacidade de Subida em Terrenos Desafiadores: Motores de alta 
cilindrada proporcionam maior torque, essencial para assegurar um deslocamento 
seguro em terrenos acidentados ou inclinações, condições comuns em trajetos 
urbanos e rurais que podem ser utilizados por autoridades. Torques elevados 
permitem melhor tração e controle do veículo, mesmo em condições desfavoráveis, 
minimizando riscos e garantindo que o veículo não fique vulnerável em momentos de 
crise. 
Estabilidade e Peso do Veículo com Passageiros e Equipamentos: Em veículos 
destinados ao transporte de autoridades, o peso adicional devido ao reforço 
estrutural (blindagem), sistemas de segurança e presença de mais de um ocupante, 
entre agentes e passageiros, requer motores com maior potência para preservar o 
desempenho. Manuais de Operação e Mobilidade de Veículos de Segurança, 
amplamente utilizados por organizações de segurança, especificam que motores de 
baixa potência podem comprometer a estabilidade e o tempo de resposta do veículo 
ao tentar acelerar ou retomar velocidade após paradas, expondo as autoridades a 
maiores riscos. 
Saídas de Emergência e Acessórios de Proteção: Em veículos que podem ser 
equipados com blindagem ou outras estruturas de segurança, a potência do motor é 
ainda mais crítica. A necessidade de manter a velocidade e capacidade de resposta 
durante o uso de sistemas de segurança exige um motor de maior potência para 
compensar o peso adicional e garantir desempenho otimizado. 
Portanto, o requisito de uma potência mínima de 200 CV e cilindrada de 2.8 é 
essencial para viabilizar a segurança, confiabilidade e a resposta rápida exigida nas 
operações de transporte de autoridades, salvaguardando assim as vidas dos 
passageiros e condutores envolvidos. 
  
2. Tela Multimídia de no Mínimo 8 Polegadas: Justificativa para Melhor 
Visualização e Interação de Agentes com Mais de 50 Anos de Idade 
A exigência de uma tela multimídia de, no mínimo, 8 polegadas para os veículos 
destinados ao transporte de autoridades é uma especificação que atende diretamente 
às necessidades dos agentes de segurança judicial, especialmente aqueles com mais 
de 50 anos. Esta medida não se trata apenas de um conforto visual, mas de uma 
questão de segurança operacional: 
Facilidade de Leitura e Redução de Cansaço Visual: A idade avançada dos agentes 
implica uma tendência natural à condição que reduz a capacidade de foco em objetos 
próximos e exige telas maiores para visualização adequada. recomenda-se telas 
amplas em veículos para evitar que os condutores tenham de desviar o foco por 
longos períodos, o que é fundamental ao conduzir em trajetos críticos. Uma tela de 8 
polegadas permite que os agentes visualizem mapas, alertas e instruções de 
navegação de forma clara e rápida. 
Interatividade e Rapidez no Acesso a Informações de Segurança e Navegação: A 
tela multimídia é um ponto crucial de controle e comunicação dentro do veículo, 
sendo que uma maior área facilita o acesso a diversas funções como navegação GPS, 
alertas de segurança e chamadas de emergência. Para agentes que atuam em 
ambiente de segurança e podem precisar reagir rapidamente a instruções do sistema 
veicular, a facilidade de manuseio de uma tela maior reduz o tempo de interação e 
possibilita respostas mais ágeis e eficientes, diminuindo a probabilidade de erros ou 
omissões. 
Redução de Distração durante a Condução: telas de tamanho reduzido em veículos 
de uso profissional tendem a desviar mais o olhar do condutor, elevando o risco de 
acidentes. Uma tela de no mínimo 8 polegadas proporciona maior facilidade de 
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visualização sem que o agente tenha que desviar os olhos da estrada de forma 
significativa, otimizando a segurança do trajeto. 
Aprimoramento dos Sistemas de Monitoramento e Comunicação de Segurança: 
Sistemas multimídia maiores também favorecem o uso de câmeras de monitoramento 
externo e visualização de imagens. Em veículos destinados a autoridades, onde o 
monitoramento é constante, a presença de uma tela maior permite que os agentes de 
segurança visualizem imagens de câmeras externas, facilitando a detecção de 
possíveis ameaças e permitindo a tomada de decisões informadas e imediatas. 
Diante dessas justificativas técnicas, as especificações demandadas são fundamentais 
para a realização de um transporte seguro e eficiente, tanto para os agentes quanto 
para as autoridades transportadas, sendo adequadas e proporcionais às necessidades 
impostas pela função e condição dos veículos. 

 
7. De acordo com a unidade técnica-demandante, não se trata apenas das especificações técnicas do veículo 
em si, mas também da necessidade de segurança. Não se trata de veículos para uso rotineiro de entrega de 
documentos ou transporte regular de servidores e colaboradores, mas de veículos destinados à condução de 
autoridades pela Polícia Judicial. Em virtude do elevado risco, a unidade técnica-demandante demonstra a 
necessidade de eventual evacuação de emergência, velocidade de resposta, saídas de emergência e acessórios 
de Proteção. Assim, a unidade técnica-demandante optou por especificar motor potente (mínimo 200 CV e 
cilindrada mínima de 2.8) por necessidade de segurança e desempenho operacional. 
 
8. Ademais, a unidade técnica-demandante justifica a exigência de tela multimídia de no mínimo 8 polegadas 
para melhor visualização e interação de agentes com mais de 50 anos de idade. Evidentemente que, para além 
da segurança, a unidade técnica-demandante demonstra preocupação com melhor acessibilidade de servidores 
policiais judiciais com mais de 50 anos, tendo em mente rápida e melhor visualização em situações de 
urgência/emergência na condução de autoridades. 
 
9. Ademais, as especificações são MÍNIMAS, ou seja, poderá ser aceito veículo com especificações 
superiores, jamais inferiores, dadas as justificativas apresentadas, de natureza técnica em matéria de segurança 
operacional institucional. 
 
10. Trata-se de apontamento de natureza técnica em matéria de segurança operacional e institucional voltando-
se para a condução de autoridades pela Polícia Judicial atinente ao objeto, que foge ao conhecimento e à 
expertise do Pregoeiro, razão pela qual acolho integralmente a manifestação técnica apresentada pela Seção 
de Transporte. 
 
11. Assim, considerando a competência a mim atribuída pelo item 2.2.2 do edital, julgo improcedente a 
impugnação, dadas as razões de natureza técnica apresentadas pela unidade técnica demandante deste 
Tribunal. 
 
12. A impugnação será respondida por e-mail ao impugnante e disponibilizado no sistema ComprasGov e na 
página do Portal de Transparência do TRE-RO, além de juntado aos autos do proc. administrativo respectivo.
 
Porto Velho, 14 de novembro de 2024. 
 
ANDERCLEDSON REIS 
Assessoria de Licitações e Contratações 
licitacao@tre-ro.jus.br 
(69)3211-2082  
 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
MISSÃO: Garantir contratações planejadas, ágeis, sustentáveis, transparentes e com qualidade excelente. 
VISÃO DE FUTURO: Ser referência no Judiciário em qualidade nas contratações. 
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VALORES: Acessibilidade, agilidade, eficiência, ética, imparcialidade, inovação, integridade, segurança jurídica, 
sustentabilidade, transparência e responsabilização. 

 

 
 
 
 
De: Breno Gabriel <brenogabrielnonato@gmail.com>  
Enviada em: terça-feira, 12 de novembro de 2024 15:37 
Para: Licitação <licitacao@tre-ro.jus.br> 
Assunto: Pedido De Impugnação PE 90036/2024 
 
Prezados,  
 
Anexo pedido de impugnação ao edital supracitado. 
 
Atenciosamente  



 
   

 Sete Lagoas, 12 de novembro de 2024 
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À 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

REF.: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 90036/2024 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS SUV 

 

PREZADO(S) SENHOR(ES), 

 

A EMPRESA SGP COMERCIO DE VEICULOS, AUTOPECAS E SERVICOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

13.562.503/0001-00, COM SEDE À AV. CASTELO BRANCO, 3000, BAIRRO SANTO ANTÔNIO, SETE LAGOAS/MG, VEM, 

RESPEITOSAMENTE, À PRESENÇA DE VOSSAS SENHORIAS, COM BASE NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE, ESPECIALMENTE 

A LEI Nº 8.666/93, IMPUGNAR OS TERMOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO SUPRACITADO, PELOS MOTIVOS EXPOSTOS A 

SEGUIR. 

 

I – DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELO EDITAL 

 

O EDITAL PREVÊ A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS SUV COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

• POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR: 200 CV; 

• CILINDRADA MÍNIMA: 2.8; 

• TAMANHO DA TELA MULTIMÍDIA: 8 POLEGADAS. 

 

II – DA RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE 

 

A EXIGÊNCIA DE UMA POTÊNCIA DE MOTOR DE NO MÍNIMO 200 CV, COM CILINDRADA MÍNIMA DE 2.8, E UMA TELA 

MULTIMÍDIA DE 8 POLEGADAS LIMITA DE FORMA INDEVIDA A PARTICIPAÇÃO DE OUTROS MODELOS NO MERCADO, 

AFETANDO A COMPETITIVIDADE E, PORTANTO, O PRINCÍPIO DA AMPLA CONCORRÊNCIA, ESTABELECIDO NA 

LEGISLAÇÃO. TAIS EXIGÊNCIAS, ALÉM DE SEREM EXCESSIVAS, RESTRINGEM INJUSTIFICADAMENTE O LEQUE DE 

OPÇÕES DE VEÍCULOS QUE PODERIAM ATENDER PERFEITAMENTE ÀS FINALIDADES DO CERTAME. 

 

VEÍCULOS COM MOTOR DE 190 CV E CILINDRADA DE 2.4, POR EXEMPLO, SÃO APTOS A DESEMPENHAR TODAS AS 

FUNÇÕES NECESSÁRIAS COM EFICIÊNCIA E SEGURANÇA, BEM COMO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO ÓRGÃO, 

MANTENDO A ECONOMIA DE COMBUSTÍVEL E OTIMIZANDO O CUSTO-BENEFÍCIO. DA MESMA FORMA, UMA TELA 

MULTIMÍDIA DE 7 POLEGADAS, AO INVÉS DE 8, OFERECE FUNCIONALIDADE E USABILIDADE COMPATÍVEIS COM A 

ESPECIFICAÇÃO DESEJADA, SEM PREJUÍZO À QUALIDADE. 

 

III – DA NECESSIDADE DE REVISÃO DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

 

ASSIM, REQUER-SE QUE OS REQUISITOS DO EDITAL SEJAM AJUSTADOS PARA PERMITIR A PARTICIPAÇÃO DE VEÍCULOS 

COM: 

• POTÊNCIA MÍNIMA DE 190 CV; 



 
   

 Sete Lagoas, 12 de novembro de 2024 
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• CILINDRADA MÍNIMA DE 2.4; 

• TAMANHO DA TELA MULTIMÍDIA DE NO MÍNIMO 7 POLEGADAS. 

 

ESSAS ALTERAÇÕES NÃO COMPROMETERÃO AS FUNCIONALIDADES OU A QUALIDADE DOS VEÍCULOS E PERMITIRÃO 

UMA CONCORRÊNCIA MAIS AMPLA, CONFORME OS PRINCÍPIOS NORTEADORES DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS, 

FAVORECENDO A ESCOLHA MAIS ECONÔMICA PARA A ADMINISTRAÇÃO. 

 

IV – DO PEDIDO 

 

DIANTE DO EXPOSTO, A SGP COMERCIO DE VEICULOS, AUTOPECAS E SERVICOS LTDA REQUER QUE A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO ANALISE ESTA IMPUGNAÇÃO E PROMOVA AS ALTERAÇÕES SUGERIDAS, REVISANDO AS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXIGIDAS PARA QUE ATENDAM AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA CONCORRÊNCIA, DA 

ECONOMICIDADE E DA ISONOMIA ENTRE OS LICITANTES. 

 

CERTOS DE QUE VOSSAS SENHORIAS ZELARÃO PELA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS LEGAIS, REITERAMOS NOSSOS 

VOTOS DE ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇÃO. 
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